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ERRATA AO DECRETO Nº. 82 /2024 

 

No Art. 1º onde estava escrito - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar, no valor R$ 15.553,24 (quinze mil quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e 

quatro centavos), com recursos de superávit financeiro de fontes de recursos e excesso de 

arrecadação, na seguinte dotação de despesas: 

 

Leia-se Art. 1º onde estava escrito - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 

adicional suplementar, no valor R$ 115.553,24 (cento e quinze mil quinhentos e cinquenta e 

três reais e vinte e quatro centavos), com recursos de superávit financeiro de fontes de 

recursos, excesso de arrecadação e remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte 

dotação de despesas: 

 

INCLUA-SE 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2038 - Programa Família Acolhedora. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 

Código reduzido - 02551 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 453,47 (quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos). 

 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos Serviços Rodoviários. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 00780 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

No Art. 2º. 
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INCLUA-SE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social. 

Projeto/Atividade - 08.243.0009.2033 - Atividades da Assistência Social. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 02040 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 124,42 (cento e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

 

Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Código reduzido - 02050 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 329,05 (trezentos e vinte e nove reais e cinco centavos). 

 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos Serviços Rodoviários. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código reduzido - 00750 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - Pr, em 01 de outubro de 2.024.  

 

 

________________________________ 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


